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A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  08 (oito)  parcelas iguais no valor de
R$ 2.300,00 (Dois Mil  e Trezentos  Reais) cada
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.004
DATA DA ASSINATURA: 01/ junho/ 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS - Sec. da Educação.
            LUIZ  BARBOSA CARDOSO - Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 105/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 105/2004, celebrado entre a SEDUC e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE  SOCORRO  DO PIAUÍ – PI, C.N.P.J. Nº 06.553.671/0001-66.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 158 alunos do Ensino Fundamental,
residentes na zona rural do município de Socorro do Piauí – PI, para escolas localizadas
na sede do mesmo, com recursos oriundos  da FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento
do Ensino Fundamental.
VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 21.000,00 (VINTE E HUM MIL REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  08 (oito) parcelas, sendo as duas
primeiras no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) cada e as 06 (seis) últimas no valor
de R$ 2.500,00 (Dois  Mil e Quinhentos Reais), cada.
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF (115)
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.004
DATA DA ASSINATURA:  01 / 06  / 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. B. MEDEIROS - Secretário da Educação.
    JOSÉ ANTONIO COELHO  –  Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 087/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 087/2004, celebrado entre a SEDUC e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE  MANOEL EMÍDIO – PI, C.N.P.J. Nº  06.554.125/0001-40.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 45 (Quarenta e Cinco) alunos do
Ensino Fundamental, residentes na zona rural do município de Novo Oriente– PI, para
escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos oriundos  do FUNDEF -  Fundo
de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 13.500,00 (TREZE  MIL E QUINHENTOS  REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  08 (oito)  parcelas iguais no valor de
R$ 1.687,50 (Hum Mil, Seiscentos Oitenta e Sete  Reais e Cinquenta Centavos) cada
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.004
DATA DA ASSINATURA: 28/ maio/ 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.
            JOSENILDO LIAL MOREIRA – Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 086/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 086/2004, celebrado entre a SEDUC e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVO ORIENTE – PI, C.N.P.J. Nº  06.554.836/0001-
19.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 125 (Cento Vinte e Cinco)
alunos do Ensino Fundamental, residentes na zona rural do município de Novo
Oriente– PI, para escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos oriundos
do FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL  REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  08 (oito)  parcelas iguais no
valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil  Reais) cada
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino
Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.004
DATA DA ASSINATURA: 28/ maio/ 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.
            RITA MARIA DE AMORIM CARVALHO – Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 082/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 082/2004, celebrado entre a SEDUC e a Prefeitura
Municipal de Bela Vista- PI., C.N.P.J. Nº  01.612.558/0001-90
OBJETIVO: O presente Convênio tem como objetivo assegurar assistência
educacional a alunos do Ensino Fundamental, regularmente matriculadas na Rede
Pública Estadual, compreendendo a Cessão Mútua de professores, conforme relação
anexa.
RELAÇÃO NOMINAL DOS PROFESSORES CEDIDOS PELA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA,
MARIA DO SOCORRO COELHO DE SOUSA                075.581-8     40 HORAS
MARIA DO CARMO RODRIGUES DOS SANTOS 055.430-8     40 HORAS

RELAÇÃO NOMINAL DOS PROFESSORES CEDIDOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELA VISTA PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
MARIA APARECIDA DA SILVA CARVALHO
JARBAS COSTA ARAÚJO

VIGÊNCIA:  31/ 12/ 2004
DATA DA ASSINATURA:  27    /   maio    / 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.
            ELOISIO RAIMUNDO COELHO – Presidente

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 081/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 081/2004, celebrado entre a SEDUC e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ALAGOINHA DO PIAUÍ– PI, C.N.P.J. Nº  07.450.778/
0001-41.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 247 (Duzentos Quarenta e
Sete) alunos do Ensino Fundamental, residentes na zona rural do município de
Alagoinha do Piauí– PI, para escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos
oriundos  do FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 23.500,00 (VINTE E TRÊS MIL E
QUINHENTOS  REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  08 (oito)  parcelas sendo a 1ª e
2ª parcela no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais) e 06 parcelas
iquais no valor de R$ 2.750,00 (Dois Mil, Setecentos e Cinquenta Reais) cada
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino
Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.004
DATA DA ASSINATURA: 27/ maio/ 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.
            BRAZ  JOSÉ  NETO  –  Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 080/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 080/2004, celebrado entre a SEED e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE  SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI, C.N.P.J. Nº  06.553.665/0001-73
OBJETIVO O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnico – pedagógico e
financeira que visa manter o Transporte Escolar para 1.224  (hum mil duzentos e vinte e
quatro) alunos do Ensino Fundamental residentes na Zona Rural de São João do Piauí - PI,
garantindo suas locomoções ida e volta para Unidades de Ensino localizadas na Sede do
referido município, possibilitando a continuidade de seus estudos,  (projeto integrante do
Plano de Trabalho, peça deste instrumento), com recursos financeiros do Convênio  FNDE
nº 822005/2003 da Escola Básica Ideal.
O valor do presente Convênio é de R$ 270.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS).
A Seduc  processará a liberação dos recursos financeiros em  06 (Seis) parcelas, sendo a
primeira, logo após a assinatura deste convênio, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e
Cinco Mil Reais), cada.
 FONTE  DE RECURSO: Convênio  FNDE nº 822005/2003 Esc. Básica Ideal.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.004
DATA DA ASSINATURA:   27 /  maio / 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.
            MURILO ANTONIO PAES LANDIM  –  Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 078/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 078/2004, celebrado entre a SEDUC e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE  MONSENHOR GIL– PI, C.N.P.J. Nº  06.554.877/
0001-00.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 196 (Cento Noventa e Seis)
alunos do Ensino Fundamental, residentes na zona rural do município de
Monsenhor Gil– PI, para escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos
oriundos  do FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS
REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  08 (oito)  parcelas sendo a 1ª, 2ª
e 3ª  parcelas no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) e 05 (cinco) parcelas iquais
no valor de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) cada
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino
Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.004
DATA DA ASSINATURA: 26/ maio/ 2.004

SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.
            PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS – Pref .Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 077/2004

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 077/2004, celebrado entre a SEDUC e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ANÍSIO DE ABREU– PI, C.N.P.J. Nº  06.553.630/
0001-70.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 511 (Quinhentos e Onze) alunos
do Ensino Fundamental, residentes na zona rural do município de Anísio de Abreu–
PI, para escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos oriundos  do FUNDEF
-  Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 18.200,00 (DEZOITO MIL E DUZENTOS
REAIS)


